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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Interrogatório do réu tem de ser por último, mas nulidade exige 

demonstração de prejuízo (Tema 1.114) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.114), definiu que o interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal; que a 

possibilidade de inversão da ordem prevista no artigo 400 do Código de Processo Penal 

(CPP) diz respeito apenas à oitiva das testemunhas, não ao interrogatório; e que eventual 

reconhecimento de nulidade quanto a isso se sujeita à preclusão e exige demonstração do 

prejuízo para a defesa. 

 

Com a definição do precedente qualificado – que confirma jurisprudência já adotada na 

Terceira Seção (a exemplo do HC 585.942, entre outros precedentes) –, os juízos e 

tribunais de todo o país deverão agora considerar a tese nos julgamentos. Não havia 

determinação de suspensão de processos. 

 

A relatoria dos recursos coube ao ministro Messod Azulay Neto, segundo o qual, apesar 

da jurisprudência pacificada pelo STJ sobre o interrogatório como último ato da instrução, 

ainda era necessário atribuir força vinculante ao entendimento. 

 

Artigo 400 do CPP busca assegurar contraditório e ampla defesa na instrução criminal 

Messod Azulay Neto lembrou que, nos termos do artigo 222, parágrafo 1º, do CPP, a 

expedição de carta precatória para a oitiva de testemunha não suspende a instrução 

criminal, disposição da qual surgiu controvérsia sobre a possibilidade de inversão da 

ordem prevista no artigo 400 do CPP, já que o próprio código determina o prosseguimento 

do processo de maneira paralela ao cumprimento da precatória. 

 



Segundo o relator, a ordem prevista no artigo 400 foi introduzida pela Lei 11.719/2008 com 

o objetivo de potencializar o princípio do devido processo legal, especialmente em relação 

à garantia do contraditório e da ampla defesa nas ações penais. 

 

O ministro também observou que a ressalva sobre o artigo 222 do código está inserida no 

texto do artigo 400 imediatamente depois da citação à oitiva das testemunhas da acusação 

e da defesa, deixando claro que a flexibilização não atinge o interrogatório do acusado. 

 

Para o magistrado, o interrogatório é o momento em que o réu pode se contrapor à 

acusação e aos fatos suscitados pelas testemunhas, o que exige "de forma irrefutável" que 

sua fala "venha após todas as demais, seja em que ordem elas tenham sido realizadas, 

viabilizando, assim, a ampla defesa de toda a carga acusatória". 

 

Nulidade deve ser arguida na própria audiência ou na primeira oportunidade 

Ao estabelecer a tese repetitiva, Messod Azulay Neto apontou que, em caso de mudança 

da ordem do interrogatório do réu, cabe à defesa, ao suscitar a nulidade, demonstrar o 

prejuízo concreto sofrido por ele – o que está sujeito à preclusão. 

 

De acordo com o ministro, a nulidade precisa ser arguida na própria audiência de instrução 

ou na primeira oportunidade, salvo situação extraordinária comprovada nos autos, "uma 

vez que se extrai do ordenamento a regra geral segundo a qual as nulidades devem ser 

apontadas tão logo se tome conhecimento delas, ou no momento legalmente previsto, sob 

pena de preclusão, conforme dispõem o artigo 572 e incisos do CPP". 

 

Leia a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se embriaguez ao volante pode absorver crime de 

dirigir sem habilitação (Tema 1.216) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 

2.050.957 para julgamento sob o rito dos repetitivos. A relatoria é do ministro Joel Ilan 

Paciornik. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.216, diz respeito à "possibilidade de aplicação do 

instituto da consunção com o fim de reconhecer a absorção do crime de conduzir veículo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06102023-Interrogatorio-do-reu-tem-de-ser-por-ultimo--mas-nulidade-exige-demonstracao-de-prejuizo.aspx


automotor sem a devida permissão para dirigir ou sem habilitação (artigo 309 do Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB) pelo crime de embriaguez ao volante (artigo 306 do CTB)". 

 

O colegiado determinou a suspensão dos processos com a mesma controvérsia nos quais 

tenha havido a interposição de recurso especial, tanto em segunda instância quanto no 

STJ. 

 

Jurisprudência entende pelo não cabimento da consunção 

 

No recurso representativo da controvérsia, o Ministério Público de São Paulo recorre de 

decisão do tribunal estadual que considerou o crime de dirigir sem habilitação absorvido 

pelo crime de embriaguez ao volante, mediante o reconhecimento da agravante do artigo 

298, III, do CTB. 

 

Dessa forma, a corte local substituiu a pena aplicada ao motorista – um ano e seis meses 

de detenção, por colidir em veículo estacionado enquanto estava com a capacidade 

psicomotora alterada – por duas medidas restritivas de direitos. Como consequência, a 

pena definitiva pela prática de ambas as condutas ficou em 30 dias-multa mais suspensão 

de obter habilitação por dois meses. 

 

Para o ministro Joel Ilan Paciornik, a questão jurídica em debate atende aos pressupostos 

da multiplicidade, bem como possui potencialidade vinculativa. Segundo o relator, foram 

identificados 15 acórdãos e 143 decisões monocráticas proferidos sobre o tema por 

ministros integrantes das turmas de direito penal do STJ. 

 

Paciornik afirmou que, nesses julgados, o entendimento adotado é convergente no sentido 

de serem autônomos os crimes dos artigos 306 e 309 do CTB, "com objetividades jurídicas 

distintas, motivo pelo qual não incide o postulado da consunção". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

JULGADO INDICADO 

 

0003091-08.2022.8.19.0072  

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j. 30/09/2023 p.02/10/2023  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04102023-Repetitivo-vai-definir-se-embriaguez-ao-volante-pode-absorver-crime-de-dirigir-sem-habilitacao.aspx


 

Apelação criminal. Artigo 217-a do Código Penal. Condenação. Pena de 13 (treze) anos e 

04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial fechado. Pleito absolutório e, subsidiário 

de redução da pena. É incontroverso que o réu A., adulto que contava com trinta anos de 

idade na data dos fatos, teve conjunção carnal e praticou atos libidinosos com a vítima, 

criança que possuía onze anos de idade. A combativa defesa técnica sustenta que o 

acusado e vítima viviam em união estável, na casa da mãe da vítima e com o seu 

consentimento, razão pela qual atípica a sua conduta. Requer a aplicação do 

entendimento do e. STJ pela relativização da presunção de vulnerabilidade da vítima, 

conforme Resp nº 1.977.165/MS e AgRg no Resp n. 1919722/SP. Não cabimento. Os 

referidos precedentes, tratam de uma exceção na jurisprudência do e. STJ, baseada na 

proximidade de idade entre autor do fato e vítima, a circunstância de a relação amorosa 

ser aprovada por ambos os pais da vítima e o nascimento de um filho do casal. O caso dos 

autos não se amolda ao distinguishing daquele tribunal. Impossibilidade de aplicação da  

“Exceção de Romeu e Julieta”. A regra geral do ordenamento jurídico e aplicável ao caso é 

da presunção absoluta de violência nos crimes contra a dignidade sexual cometidos contra 

menores de 14 anos. Súmula 593-STJ:  o crime de estupro de vulnerável se configura com 

a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante 

eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual anterior ou 

existência de relacionamento amoroso com o agente.  Vítima que contava com onze anos 

de idade na época dos fatos, enquanto o réu possuía trinta anos, havendo informações de 

que ele se insinuava para a vítima desde que ela possuía nove anos de idade, impossível 

a relativização da presunção de vulnerabilidade da vítima. Dosimetria da pena. Atenuante. 

Pena-base fixada em seu mínimo legal, sendo impossível a aplicação da atenuante da 

confissão para estabelecer o quantum de pena aquém do mínimo legal, nos termos da 

súmula 231 do STJ (ainda vigente) e tema de repercussão geral 158 do STF. Fração do 

aumento pela continuidade delitiva. Diante da multiplicidade de crimes sexuais ao qual a 

vítima fora submetida ao longo de um ano, no qual o réu residiu em sua casa, correta a 

aplicação da fração máxima de 2/3 da pena, porquanto a dosagem da pena no crime 

continuado varia de acordo com o número de infrações penais praticadas, e não de acordo 

com as circunstâncias judiciais. 

 

Negado provimento ao recurso, decisão mantida. 

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 



 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.691, de 3 de outubro de 2023 - Altera as Leis nºs 12.340, de 1º 

de dezembro de 2010, e 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para destinar parcela das 

arrecadações de recursos financeiros advindos do pagamento de multas por crimes e 

infrações ambientais e de acordos judiciais e extrajudiciais de reparação de danos 

socioambientais para o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa 

Civil (Funcap) .      

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual nº 48.729, de 5 de outubro de 2023 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas Estaduais no dia 13 de outubro de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Municipal nº 8.080, de 3 de outubro de 2023 - Institui o Observatório 

Municipal da Violência contra a Mulher - OMVM. 

 

Decreto Municipal nº 53.296, de 5 de outubro de 2023 - Estabelece ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no dia que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 53.287, de 2 de outubro de 2023 - Dispõe sobre os 

procedimentos administrativos a serem adotados para o cumprimento da função social da 

propriedade em construções irregulares erigidas com o produto de ações ilícitas praticadas 

por associações criminosas. 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.109   

 

STF mantém prisão preventiva de Roberto Jefferson 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14691.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVRCR1IwMTZXVE5PTUZsMFRWUlJlazE1TURCTlZHeEVURlJuTkU1VlJYUlNSRkY0VG5wSmVWSkVUWGhOVkVaRw==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/991919/6026
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/993382/6030
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/991902/6024
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1109.pdf


 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão 

preventiva de Roberto Jefferson, negando o pedido de liberdade provisória apresentado 

pela defesa na Petição (PET) 9844. Segundo o ministro, nas ocasiões em que saiu do 

estabelecimento prisional, Jefferson descumpriu as medidas cautelares impostas a ele. 

 

Os advogados alegavam que a prisão cautelar poderia ser substituída por medidas 

alternativas. Também mencionaram que o quadro de saúde do político é bastante 

delicado, com base em manifestações do Hospital Samaritano de Botafogo, no Rio de 

Janeiro (RJ), onde está internado, e das juntas médicas da Polícia Federal e da Secretaria 

de Estado de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro (SEAP-RJ). 

 

Descumprimento 

 

Ao negar o pedido, o ministro lembrou que, nas ocasiões em que foi deferida a saída do 

estabelecimento prisional, as medidas impostas (uso de tornozeleira eletrônica, proibição 

de comunicação exterior e vedação de uso de redes sociais, entre outras) foram 

reiteradamente descumpridas. Num desses períodos, ocorreu o episódio de “extrema 

violência” em que Jefferson recebeu com tiros de fuzil e granadas os agentes públicos que 

cumpriam mandado em sua residência, resultando em dois policiais feridos. 

 

Para o relator, as condutas praticadas por Roberto Jefferson são gravíssimas, e não há 

nenhum fato novo que comprometa os requisitos e os fundamentos da decretação da 

prisão. 

 

Tratamento de saúde garantido 

 

O ministro informou, ainda, que tem acompanhado a situação prisional e de saúde de 

Jefferson e que já proferiu diversas decisões para garantir condições adequadas ao seu 

tratamento. Entre elas, citou a autorização para a realização de exames e a internação em 

hospital particular, quando os cuidados não puderam ser oferecidos pelo sistema 

penitenciário. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena mais três réus envolvidos nos atos antidemocráticos de 8/1 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515090&ori=1


O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou mais três réus pela participação nos atos 

antidemocráticos de 8 de janeiro. O julgamento foi realizado na sessão virtual 

extraordinária concluída nesta segunda-feira (2). 

 

A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, no 

sentido de que o grupo do qual eles faziam parte tinha intenção de derrubar o governo 

democraticamente eleito em 2022, ao pedir intervenção militar. Ele observou que, 

conforme argumentado pelo Ministério Público Federal (MPF), trata-se de um crime de 

execução multitudinária, ou de autoria coletiva, em que todos contribuíram para o 

resultado a partir de uma ação conjunta. 

 

Para M.J.S. (AP 1505), foi imposta a pena de 17 anos de prisão, e para J.L.V.G. (AP 1109) 

a sanção foi de 14 anos pela prática dos crimes de associação criminosa armada, abolição 

violenta do Estado Democrático de Direito, tentativa de golpe de Estado, dano qualificado 

e deterioração de patrimônio tombado. Os dois foram condenados também ao pagamento 

de 100 dias-multa, cada um no valor de 1/3 do salário mínimo. 

 

Por sua vez, D.B. (AP 1413) foi condenado a 12 anos de reclusão pela prática dos crimes 

de associação criminosa armada, abolição violenta do Estado Democrático de Direito e 

tentativa de golpe de Estado. Ele foi absolvido dos crimes de dano qualificado e 

deterioração de patrimônio tombado, pois foi preso próximo ao Ministério da Defesa antes 

da ocorrência de danos. 

 

Os três sentenciados terão ainda de pagar indenização a título de danos morais coletivos 

no valor mínimo de R$ 30 milhões, a ser quitada de forma solidária com todos os que 

forem condenados pelos atos antidemocráticos de 8/1. 

 

AP 1505 

 

M.J.S. foi preso em flagrante pela Polícia Militar do Distrito Federal no interior do Palácio 

do Planalto durante as depredações. A análise do conteúdo do aparelho celular mostra 

sua adesão ao movimento extremista que havia se instalado no país desde a proclamação 

do resultado das Eleições Gerais de 2022, inclusive com orientações sobre cautelas a 

serem adotadas para minimizar os efeitos de gás lacrimogêneo, vestimentas, uso de 

acessórios e porte de substâncias específicas. 

 

AP 1109 

 



J.L.V.G.i foi preso dentro do Plenário do Senado Federal. O MP afirma que ele integrava 

um grupo autodenominado “Patriotas”, que buscava, em claro atentado à Democracia e ao 

Estado de Direito, a realização de um golpe de Estado com decretação de “intervenção 

federal”. 

 

AP 1413 

 

D.B. foi preso próximo ao Ministério da Defesa com dois rojões intactos, uma faca e dois 

canivetes, projétil de gás lacrimogêneo intacto e cartucho de gás. Segundo o inquérito 

policial, antes de ser preso, ele estava no contexto de violência contra policiais militares 

com outras pessoas. 

 

Defesas 

 

Nos três casos, as defesas pediram a absolvição alegando, entre outros pontos, que a 

denúncia não teria individualizado as condutas atribuídas aos réus. 

 

Divergências 

 

O ministro Nunes Marques, revisor das ações penais, votou pela condenação quanto aos 

crimes de deterioração de patrimônio tombado e dano qualificado pela violência e grave 

ameaça e pela absolvição dos réus das demais acusações. Segundo o ministro, nenhuma 

testemunha afirma que eles tenham praticado algum ato de violência ou grave ameaça. 

Quanto à condenação por danos morais coletivos, fixou o valor mínimo em R$ 100 mil. 

Para o acusado D.B. (AP 1413), o ministro votou pela absolvição de todos os crimes. 

 

Já o ministro André Mendonça votou pela condenação de M.J.S. e J.L.V.G. apenas pelos 

crimes de abolição violenta do Estado Democrático de Direito. Em relação a D.B., ele o 

condenava por esse crime e por associação criminosa armada. Quanto à fixação do valor 

mínimo dos danos morais coletivos, acompanhou o voto do relator. 

 

O ministro Cristiano Zanin acompanhou o relator com ressalvas quanto à dosimetria das 

penas e às multas aplicadas. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, presidente do STF, divergiu do relator unicamente para 

afastar a condenação pelo delito de abolição violenta do Estado Democrático de Direito 

(artigo 359-L do Código Penal). Ele entende que a prática de tentativa de golpe de Estado 

absorve esse crime. 



 

Destaques 

 

Também estavam na pauta ações penais contra J.S. da C.R. (AP 1129) e N.L.A. (AP 

1144). Como houve pedido de destaque do ministro André Mendonça, os dois julgamentos 

serão realizados no Plenário físico, em data a ser definida pela Presidência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STJ 

 

 Informativo STJ nº 789   

 

Cheiro de maconha no suspeito justifica busca pessoal, mas falta de 

outras provas impede entrada no domicílio  

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao sentirem cheiro forte de 

maconha em pessoa que já é investigada sob a suspeita de tráfico de drogas, os policiais 

podem revistá-la em busca de provas. Contudo, o fato de a busca se mostrar infrutífera 

não autoriza a polícia a entrar na casa do suspeito sem mandado judicial, ainda que com 

autorização de outro morador. 

 

Com esse entendimento, o colegiado confirmou decisão monocrática do relator, ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, que concedeu habeas corpus para reconhecer a ilicitude 

das provas e absolver um réu acusado de tráfico. 

 

De acordo com o processo, a polícia vinha investigando informações anônimas sobre 

possível traficância por parte do indivíduo. Após ele receber uma visita suspeita, a Polícia 

Militar foi chamada pelo investigador de campana. Ao abordar o morador diante da 

residência, os policiais perceberam que ele exalava cheiro de maconha e fizeram uma 

busca pessoal. 

 

A revista não encontrou nada de ilícito. Mesmo assim, os policiais entraram na residência, 

com suposta autorização da mãe do investigado, e encontraram aproximadamente três 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515122&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf


gramas de cocaína e dois de maconha no local. O suspeito confessou que era usuário de 

drogas, mas acabou sendo denunciado por tráfico. 

 

Entrada forçada em domicílio exige indícios concretos de crime no local 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca explicou que, conforme decido pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF) no RE 603.616, a entrada forçada da polícia na residência, sem 

mandado judicial, mesmo na hipótese de crime permanente – como o tráfico de drogas –, 

depende da existência de razões concretas que justifiquem a mitigação do princípio da 

inviolabilidade do domicílio. 

 

"Somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da 

ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito 

em questão", completou. 

 

Como exemplo de situações que podem convalidar a entrada dos agentes de segurança 

na casa do suspeito, o relator citou a fuga sem motivação e a posterior confirmação de 

flagrante, a comprovação de que houve ação de inteligência prolongada antes da entrada 

na residência e a confirmação de que o domicílio é utilizado para o tráfico de drogas.    

 

No caso dos autos, embora tenha entendido que a abordagem policial e a busca pessoal 

tenham sido devidamente justificadas em razão da investigação prévia e do cheiro de 

maconha no suspeito, Reynaldo Soares da Fonseca apontou que os agentes não tinham 

justificativa para, após a revista do investigado, entrar no imóvel e prosseguir na diligência.  

 

"Dessa forma, embora a abordagem tenha sido efetivamente lícita, o fato de não ter sido 

encontrado nada de ilícito com o paciente impede o posterior ingresso no seu domicílio, 

ainda que tenha havido a autorização de sua genitora, haja vista a ausência de dados 

concretos e objetivos que revelassem fundadas razões para a diligência. Reitero que nada 

de ilegal foi encontrado com o paciente na busca pessoal, não se justificando, portanto, o 

ingresso em seu domicílio", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Guarda municipal integra segurança pública, mas não tem atribuições 

típicas de polícia 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04102023-Cheiro-de-maconha-no-suspeito-justifica-busca-pessoal--mas-falta-de-outras-provas-impede-entrada-no-domicilio.aspx


A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a guarda 

municipal, apesar de integrar o sistema de segurança pública – conforme afirmado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) na ADPF 995, em agosto último –, não possui as funções 

ostensivas típicas da Polícia Militar nem as investigativas próprias da Polícia Civil. Assim, 

em regra, estão fora de suas atribuições atividades como a investigação de suspeitos de 

crimes que não tenham relação com bens, serviços e instalações do município. 

 

No julgamento, a seção absolveu um réu acusado de tráfico porque as provas foram 

obtidas por guardas municipais em revista pessoal, sem que houvesse indícios prévios 

para justificar a diligência nem qualquer relação com as atribuições da corporação. 

 

Para o colegiado, embora a Constituição e a legislação federal não deem à guarda o 

status de "polícia municipal", é admissível, em situações excepcionais, que os membros da 

corporação realizem busca pessoal, mas apenas quando houver demonstração concreta 

de que a diligência tem relação direta com a finalidade da guarda. 

 

Polícias estão submetidas a controle externo 

 

"Salvo na hipótese de flagrante delito, só é possível que as guardas municipais realizem 

excepcionalmente busca pessoal se, além de justa causa para a medida (fundada 

suspeita), houver pertinência com a necessidade de tutelar a integridade de bens e 

instalações ou assegurar a adequada execução dos serviços municipais, assim como 

proteger os seus respectivos usuários", disse o relator do caso julgado na seção, ministro 

Rogerio Schietti Cruz. 

 

Segundo ele, isso não se confunde com permissão para o desempenho de atividades 

ostensivas ou investigativas, típicas das polícias militar e civil, em qualquer contexto de 

combate à criminalidade urbana.  

 

De acordo com o relator, as polícias civil e militar, como contrapartida ao exercício do 

monopólio estatal da violência, estão sujeitas a um rígido controle externo do Ministério 

Público e do Poder Judiciário, o que não ocorre com as guardas municipais. "Fossem elas 

verdadeiras polícias, por certo também deveriam estar sujeitas ao controle externo do 

Parquet e do Poder Judiciário, em correições periódicas", ressaltou. 

 

Schietti comentou que os bombeiros militares e os policiais penais também integram o rol 

de órgãos do sistema de segurança pública previsto no artigo 144 da Constituição, porém 



ninguém cogita que possam executar funções como patrulhamento ostensivo das ruas e 

revista de pessoas em via pública à procura de drogas. 

 

Municípios têm equipado guardas com armas de alto poder letal 

Rogerio Schietti destacou o "potencial caótico" de se autorizar que cada um dos 5.570 

municípios brasileiros tenha a sua própria polícia, subordinada apenas ao prefeito local e 

sem correições externas. O ministro lembrou que vários municípios estão equipando as 

guardas com armas de alto poder de letalidade, ao mesmo tempo em que crescem as 

notícias de abusos por parte de seus membros. 

 

Em seu voto, o ministro apontou ainda que, ao julgar a ADPF 995, o STF repetiu o 

Estatuto das Guardas Municipais (Lei 13.022/2014) ao afirmar que cabe à corporação 

combater infrações "que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais", o que 

é – segundo a corte – uma "atividade típica de segurança pública exercida na tutela do 

patrimônio municipal"; e que, igualmente, a proteção da população que utiliza tais bens, 

serviços e instalações "é atividade típica de órgão de segurança pública". 

 

"Verifica-se, portanto, que mesmo a proteção da população do município, embora se inclua 

nas atribuições das guardas municipais, deve respeitar as competências dos órgãos 

federais e estaduais e está vinculada ao contexto de utilização dos bens, serviços e 

instalações municipais", disse Schietti, ressaltando a total compatibilidade entre o 

entendimento da Sexta Turma (já assentado antes no REsp 1.977.119) e a jurisprudência 

do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

 

CNJ recomenda protocolo para julgamentos de ações de danos 

ambientais 

 

CNJ lança projeto que conta com charges e quadrinhos pelo fim da 

violência contra a mulher 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/02102023-Guarda-municipal-integra-seguranca-publica--mas-nao-tem-atribuicoes-tipicas-de-policia.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-protocolo-para-julgamentos-de-acoes-de-danos-ambientais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-protocolo-para-julgamentos-de-acoes-de-danos-ambientais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-projeto-que-conta-com-charges-e-quadrinhos-pelo-fim-da-violencia-contra-a-mulher/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-projeto-que-conta-com-charges-e-quadrinhos-pelo-fim-da-violencia-contra-a-mulher/


Inscrições de curso EaD para Judiciário sobre políticas públicas em 

prisões vão até 9 de outubro 

 

CNJ define novas regras para cadastramento de conta única no Sisbajud 

 

Prazo para inscrições no Prêmio Prioridade Absoluta 2023 é ampliado até 

13/10 

 

Fonte: CNJ 
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